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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

  

DECRETOS 
  

DECRETO Nº 6.463 DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PLANO MINAS CONSCIENTE DO GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 DE MINAS GERAIS Nº 120, DE 27 

DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 120, de 27 de janeiro de 2021, que “Atualiza o Plano Minas 

Consciente e altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, que aprova o Plano Minas 

Consciente, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em decorrência da pandemia de Coronavírus – COVID-19, em todo 

o território do Estado”, a partir de 30 de janeiro de 2021; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 121, de 27 de janeiro de 2021, que “Cria Grupo de Trabalho 

para examinar sugestões e propor alterações na Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 89, de 23 de setembro de 2020, 

que dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro das atividades presenciais nas unidades de ensino que especifica, enquanto 

durar o estado de calamidade pública em todo o território do Estado”; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 122, de 27 de janeiro de 2021, que “Altera a Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade 

a determinados serviços e bens públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência da 

pandemia de Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado”; 

 

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 123, de 27 de janeiro de 2021, que “Altera a Deliberação do 

Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões 

de saúde previstas no Plano Minas Consciente”, mantendo tanto a Macrorregião Central e quanto a Microrregião de Sete Lagoas na 

Onda Vermelha; 

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Em conformidade com a atualização do Plano Minas Consciente do Governo do Estado de Minas Gerais, aprovada pela 

Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 120, de 27 de janeiro de 2021, fica determinada a observância e o cumprimento no 

âmbito do Município de Sete Lagoas das seguintes fases de funcionamento das atividades socioeconômicas, de acordo com a classificação 

estabelecida por deliberação específica do Comitê Extraordinário COVID-19 para a Macrorregião Central ou Microrregião de Sete 

Lagoas em: 

 

I - onda vermelha: maior restrição de atividade socioeconômica; 

 

II - onda amarela: média restrição de atividade socioeconômica; 

 

III - onda verde: menor restrição de atividade socioeconômica. 

 

Parágrafo único. Para o funcionamento das atividades socioeconômicas no Município, fica determinada a adoção das regras de 

comportamento previstas no protocolo sanitário-epidemiológico do Plano Minas Consciente para todos os segmentos e aplicáveis a 

pessoas naturais e jurídicas, observadas as fases previstas no “caput” deste artigo, conforme Anexo I, bem como a observância dos 

horários de funcionamento, quando houver, previstos na Tabela de Atividades, Anexo II deste Decreto. 

 

Art. 2º Em observância a reclassificação da Macrorregião Central do Estado de Minas Gerais, estabelecida na Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 123, de 27 de janeiro de 2021, o funcionamento das atividades socioeconômicas no âmbito do Município 
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de Sete Lagoas deverá observar o protocolo sanitário-epidemiológico do Plano Minas Consciente definido para a onda vermelha, bem 

como os horários de funcionamento das atividades, quando houver. 

 

Art. 3º Fica determinado o cumprimento das regras gerais e específicas constantes no protocolo sanitário-epidemiológico do Plano 

Minas Consciente, Anexo I deste Decreto, em especial as seguintes: 

 

I - é obrigatória a utilização de máscara sempre que sair de casa, em todas as atividades e em todos os estabelecimentos, os quais 

somente poderão permitir a entrada de pessoas que estiverem utilizando-a corretamente; 

 

II - realizar a higienização obrigatória antes e após uso, de qualquer objeto ou espaço utilizado por duas pessoas diferentes, como 

carrinhos de supermercado, cestinhas, máquinas de cartão de crédito, computadores, teclados, terminais de consulta, mostruário, cadeiras, 

balcões, equipamentos, máquinas de cartão de crédito, etc; 

 

III - reduzir o fluxo e a permanência de pessoas dentro do estabelecimento para atingir o distanciamento mínimo recomendado entre 

pessoas, equipamentos, ou baias de trabalho, controlando o acesso ao estabelecimento do lado de fora, evitando aglomerações e o 

descumprimento dos parâmetros recomendados no protocolo; 

 

IV - obedecer as regras variáveis de distanciamento, mais ou menos restritivas, conforme as ondas da região na qual o Município 

está inserido, observando a indicação de limitação máxima (absoluta ou percentual da capacidade) de pessoas nas atividades, de modo 

que a empresa atenda simultaneamente a todos os parâmetros estabelecidos no protocolo; 

 

V - quando em protocolo restritivo: realizar atendimento somente mediante agendamento (serviços e atendimentos pessoais) e realizar 

aferição obrigatória de temperatura de funcionários e clientes, com restrição de entrada em caso da temperatura aferida ser superior a 

37,5º C; 

 

VI - restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas, para o consumo interno, deverão ser seguidos os parâmetros gerais de 

distanciamento apresentados no protocolo e o fornecimento de alimentos por delivery, entrega ou retirada deverá ser estimulado quando 

em onda vermelha, devendo suspender self service e autosserviço quando em onda vermelha ou amarela, incluindo pães e similares; 

 

VII - bares que possuem entretenimento devem seguir as mesmas diretrizes e limitadores existentes para eventos, sendo que os 

serviços de entretenimento simplificados, como voz e violão e congêneres, não são enquadrados como eventos; 

 

VIII - independentemente da onda, é obrigatório o agendamento de horários, para evitar aglomerações e a checagem da temperatura 

dos frequentadores antes de adentrar academias e espaço de treinamento, não autorizando a entrada de pessoas, tanto atletas quanto 

colaboradores, com temperatura superior a 37,5º C. 

 

Art. 4º As aulas presenciais na rede pública municipal de ensino infantil, fundamental e EJA (Educação de Jovens e Adultos) 

permanecerão suspensas no Município de Sete Lagoas até o dia 31 de março de 2021.  

 

§ 1º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser reduzido se houver recomendação sanitária e protocolos seguros capazes 

de manter a prevenção e efetividade na resposta à COVID-19, ou mesmo ampliado, se for constatado pelos órgãos sanitários não houver 

possibilidade de retorno seguro.  

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica as seguintes hipóteses: 

 

I - as aulas práticas dos cursos de saúde do ensino técnico no Município de Sete Lagoas, autorizadas por meio do Decreto nº 6.454, 

de 11 de janeiro de 2021, que “dispõe sobre a autorização para retomada de aulas práticas e estágio curricular obrigatório nos cursos 

de saúde do ensino técnico no Município de Sete Lagoas”. 

 

II - as aulas práticas dos cursos de educação superior de saúde com atendimento ao público, classificadas como serviços essenciais 

no Programa Minas Consciente, autorizadas quando o Município estiver classificado na onda vermelha; 

 

III - o ensino extracurricular e o ensino curricular da educação superior, graduação e pós-graduação, nível técnico e tecnológico, 

classificados como serviços não essenciais no Programa Minas Consciente, autorizadas quando o Município estiver classificado na onda 

amarela; 

 

IV - o ensino curricular da educação infantil, ensino fundamental e médio da rede pública estadual e da rede privada, classificados 

como serviços não essenciais, os quais somente serão autorizados quando o Município estiver classificado na onda verde e após conclusão 

dos trabalhos do grupo criado pelo Plano Minas Consciente para examinar sugestões e propor alterações na Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 89, de 23 de setembro de 2020, que “dispõe sobre a autorização do retorno gradual e seguro das atividades 
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presenciais nas unidades de ensino que especifica, enquanto durar o estado de calamidade pública em todo o território do Estado”, em 

observância a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 121, de 27 de janeiro de 2021. 

 

Art. 5º Os estabelecimentos que descumprirem as determinações previstas neste Decreto serão notificados pelas equipes da Vigilância 

Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, da Guarda Civil Municipal e demais agentes de fiscalização do Município, com a respectiva 

lavratura do Auto de Infração.  

 

Parágrafo único. Nas operações em conjunto de fiscalização no enfrentamento a COVID-19 com as instituições e órgãos municipais, 

a Guarda Civil Municipal deverá transportar os fiscais da Vigilância Sanitária e os agentes de fiscalização, quando em serviço, caso seja 

necessário, colaborando com toda logística. 

 

Art. 6º Na hipótese de reincidência serão suspensos pelos seguintes prazos o Alvará de Localização e Funcionamento do 

estabelecimento, bem como o Alvará de Licenciamento Sanitário, quando for o caso, além de outras cominações legais, inclusive multa: 

 

I - primeira reincidência, suspensão pelo prazo de 15 (quinze) dias; 

 

II - segunda reincidência, suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias; 

 

III - terceira reincidência, suspensão enquanto perdurar a pandemia.  

 

§ 1º Em qualquer hipótese de descumprimento das determinações previstas neste Decreto poderá ser acionada a Polícia Militar e 

encaminhado os fatos ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as providências legais cabíveis.  

 

§ 2º Na fiscalização dos estabelecimentos que descumprirem as determinações previstas neste Decreto, se constatada a ausência de 

Alvará de Localização e Funcionamento ou de inscrição municipal, serão aplicadas as penalidades previstas na legislação tributária 

municipal cumulada com a suspensão da atividade ou interdição do estabelecimento até a obtenção do Alvará.  

 

§ 3º Na hipótese de realização de eventos em desacordo com as diretrizes e limitadores existentes no protocolo do Plano Minas 

Conscientes, seja em espaços públicos ou privados, será aplicada a penalidade de suspensão da atividade ou interdição do imóvel, 

devendo ainda ser acionada a Polícia Militar e encaminhado os fatos ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para as 

providências legais cabíveis.  

 

Art. 7º Fica determinada a publicação no Diário Oficial do Município dos Protocolos Sanitários e da Tabela de Atividades econômicas 

do Programa Minas Consciente sempre que houver atualização, a fim da garantir ampla divulgação aos munícipes. 

 

Art. 8º Ficam revogadas as seguintes disposições legais: 

 

I - Decreto nº 6.256 de 29/04/2020; 

II - Decreto nº 6.258 de 30/04/2020; 

III - Decreto nº 6.263 de 08/05/2020; 

IV -Decreto nº 6.265 de 13/05/2020; 

V - Decreto nº 6.274 de 29/05/2020; 

VI - Decreto nº 6.278 de 03/06/2020; 

VII - Decreto Nº 6.280 de 04/06/2020; 

VIII - Decreto nº 6.287 de 12/06/2020; 

IX - Decreto nº 6.290 de 19/06/2020; 

X - Decreto nº 6.300 de 26/06/2020; 

XI - Decreto nº 6.305 de 02/07/2020; 

XII - Decreto nº 6.310 de 10/07/2020; 

XIII - Decreto nº 6.333 de 06/08/2020; 

XIV - Decreto nº 6.337 de 14/08/2020; 

XV - Decreto nº 6.339 de 18/08/2020; 

XVI - Decreto nº 6.343 de 20/08/2020; 

XVII - Decreto nº 6.355 de 27/08/2020; 

XVIII - Decreto nº 6.361 de 03/09/2020; 

XIX - Art. 1º do Decreto nº 6.376 de 18/09/2020; 

XX - Decreto nº 6.380 de 29/09/2020; 

XXI - Decreto nº 6.384 de 08/10/2020; 

XXII - Decreto nº 6.392 de 15/10/2020; 

XXIII - Decreto nº 6.401 de 26/10/2020; 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6256/decreto-n-6256-2020-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/626/6258/decreto-n-6258-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6263/decreto-n-6263-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelo-decreto-n-6258-de-30-de-abril-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/627/6265/decreto-n-6265-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-quot-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-quot-modificado-pelos-decretos-n-6258-2020-e-n-6263-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6274/decreto-n-6274-2020-altera-o-decreto-n-6256-de-28-de-abril-de-2020-que-estabelece-a-retomada-das-atividades-comerciais-e-de-prestacao-de-servicos-no-municipio-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias-modificado-pelos-decretos-n-6258-e-n-6263-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6278/decreto-n-6278-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/628/6280/decreto-n-6280-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-modificado-pelo-decreto-n-6278-de-03-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/629/6287/decreto-n-6287-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-de-03-de-junho-de-2020-e-n-6280-de-04-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/629/6290/decreto-n-6290-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-de-03-de-junho-de-2020-n-6280-de-04-de-junho-de-2020-e-n-6287-de-12-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/630/6300/decreto-n-6300-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-de-03-de-junho-de-2020-n-6280-de-04-de-junho-de-2020-n-6287-de-12-de-junho-de-2020-e-n-6290-de-19-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/631/6305/decreto-n-6305-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-de-03-de-junho-de-2020-n-6280-de-04-de-junho-de-2020-n-6287-de-12-de-junho-de-2020-n-6290-de-19-de-junho-de-2020-e-n-6300-de-26-de-junho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/631/6310/decreto-n-6310-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-mbito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-de-03-de-junho-de-2020-n-6280-de-04-de-junho-de-2020-n-6287-de-12-de-junho-de-2020-n-6290-de-19-de-junho-de-2020-n-6300-de-26-de-junho-de-2020-e-n-6305-02-de-julho-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/634/6333/decreto-n-6333-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-e-n-6310-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/634/6337/decreto-n-6337-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-e-n-6333-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/634/6339/decreto-n-6339-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-e-n-6337-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/635/6343/decreto-n-6343-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-e-n-6339-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/636/6355/decreto-n-6355-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-n-6339-2020-e-n-6343-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/637/6361/decreto-n-6361-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-n-6339-2020-n-6343-2020-e-6355-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/638/6376/decreto-n-6376-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-n-6339-2020-n-6343-2020-n-6355-2020-e-n-6361-2020-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/638/6380/decreto-n-6380-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-n-6339-2020-n-6343-2020-n-6355-2020-n-6361-2020-e-n-6376-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/639/6384/decreto-n-6384-2020-dispoe-sobre-a-suspensao-das-aulas-presenciais-na-rede-de-ensino-de-sete-lagoas-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/640/6392/decreto-n-6392-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-modificado-pelos-decretos-n-6278-2020-n-6280-2020-n-6287-2020-n-6290-2020-n-6300-2020-n-6305-2020-n-6310-2020-n-6333-2020-n-6337-2020-n-6339-2020-n-6343-2020-n-6355-2020-n-6361-2020-n-6376-2020-n-6380-2020-e-n-6384-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/641/6401/decreto-n-6401-2020-altera-o-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-que-quot-suspende-a-eficacia-do-decreto-n-6256-de-29-de-abril-de-2020-alterado-pelos-decretos-n-6258-de-30-de-abril-de-2020-n-6263-de-08-de-maio-de-2020-n-6265-de-13-de-maio-de-2020-n-6274-de-29-de-maio-de-2020-e-determina-o-cumprimento-do-programa-minas-consciente-do-governo-do-estado-de-minas-gerais-no-ambito-do-municipio-de-sete-lagoas-nos-termos-da-tutela-liminar-recursal-proferida-nos-autos-do-agravo-de-instrumento-n-1000020075756-5-001-quot-e-o-decreto-n-6384-de-08-de-outubro-de-2020-que-quot-dispoe-sobre-a-suspensao-das-aulas-presenciais-na-rede-de-ensino-de-sete-lagoas-quot
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XXIV - Decreto nº 6.421 de 04/12/2020; 

XXV - Art. 1º e 3º do Decreto nº 6.429 de 14/12/2020; 

XXVI - Art. 1º do Decreto nº 6.435 de 21/12/2020; 

XXVII - Decreto nº 6.446 de 02/01/2021; 

XXVIII - Decreto nº 6.447 de 04/01/2021; 

XXIX - Decreto nº 6.452 de 08/01/2021; 

XXX - Decreto nº 6.457 de 14/01/2021; 

XXXI - Decreto nº 6.462 de 21/01/2021. 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor a partir de 30 de janeiro de 2021.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal 

 

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/643/6421/decreto-n-6421-2020-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-macrorregiao-central-do-estado-de-minas-gerais-conforme-deliberacao-do-comite-extraordinario-covid-19-de-minas-gerais-n-107-de-02-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/643/6429/decreto-n-6429-2020-dispoe-sobre-medidas-de-emergencia-em-saude-publica-em-virtude-do-estado-de-calamidade-publica-no-municipio-de-sete-lagoas-em-decorrencia-da-pandemia-do-novo-coronavirus-covid-19-declarado-pelo-decreto-n-6250-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2020/644/6435/decreto-n-6435-2020-altera-os-decretos-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-e-n-6298-de-26-de-junho-de-2020-modificados-pelo-decreto-n-6429-de-14-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/645/6446/decreto-n-6446-2021-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-macrorregiao-central-do-estado-de-minas-gerais-conforme-deliberacao-do-comite-extraordinario-covid-19-de-minas-gerais-n-114-de-30-de-dezembro-de-2020
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/645/6447/decreto-n-6447-2021-altera-o-anexo-i-do-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-modificado-pelo-decreto-n-6446-de-02-de-janeiro-de-2021
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/646/6452/decreto-n-6452-2021-altera-o-anexo-i-do-decreto-n-6275-de-30-de-maio-de-2020-modificado-pelo-decreto-n-6447-de-04-de-janeiro-de-2021
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/646/6457/decreto-n-6457-2021-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-microrregiao-de-sete-lagoas-conforme-relatorio-de-transparencia-do-centro-de-operacoes-emergenciais-em-saude-coes-do-grupo-executivo-e-do-comite-extraordinario-covid-19-de-14-de-janeiro-de-2021
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/s/sete-lagoas/decreto/2021/647/6462/decreto-n-6462-2021-dispoe-sobre-a-reclassificacao-de-fase-do-programa-minas-consciente-estabelecida-para-a-microrregiao-de-sete-lagoas-conforme-relatorio-de-transparencia-do-centro-de-operacoes-emergenciais-em-saude-coes-do-grupo-executivo-e-do-comite-extraordinario-covid-19-de-21-de-janeiro-de-2021
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ANEXO I 
*Disponível em: 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protocolo_v2.11_rev4.pdf )

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protocolo_v2.11_rev4.pdf
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ANEXO II 
*Disponível em: 

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/tabela_de_atividades_-_minas_consciente_v1.pdf

https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/tabela_de_atividades_-_minas_consciente_v1.pdf
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/tabela_de_atividades_-_minas_consciente_v1.pdf
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DECRETO Nº 6.465 DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE O RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E REVOGA O DECRETO Nº 6.368 DE 09 DE 

SETEMBRO DE 2020. 
 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 102 da Lei Orgânica 

do Município de Sete Lagoas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica determinado o retorno ao trabalho presencial nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 

Executivo Municipal, a partir de 1° de fevereiro de 2021. 

 

§ 1º Os servidores públicos municipais em regime de teletrabalho (home office) deverão retornar às atividades presenciais. 

 

§ 2º Os servidores que não se considerarem aptos para o retorno as atividades laborais por questões de saúde, deverão apresentar 

relatório médico à Junta Médica Municipal, para validação e posterior conduta, observado o protocolo constante do Anexo I deste 

Decreto. 

 

Art. 2º O servidor público municipal afastado das atividades por se enquadrar no grupo de risco, de acordo com eleição do Ministério 

da Saúde, deverá apresentar declaração de que não exerce ou não exercerá qualquer atividade laboral privada ou pública durante o período 

de afastamento, nos moldes do Anexo II deste Decreto. 

 

§ 1º Ao servidor público que não for possível atribuir o regime de teletrabalho e que não esteja exercendo atividades presenciais 

poderá requer a antecipação de todo o saldo existente, conforme incisos I a IV, observada a seguinte ordem de prioridade: 

 

I – férias prêmio; 

 

II – férias regulamentares; 

 

III – folgas compensativas; 

 

IV – banco de horas. 

 

§ 2º A programação das férias prêmio e regulamentares, bem como das folgas compensativas, deverá ser autorizada pelas chefias 

imediatas e informada às unidades de recursos humanos competentes 

 

Art. 3º Durante o estado de calamidade pública no Município de Sete Lagoas em decorrência da pandemia do novo Coronavírus - 

COVID-19, declarado pelo Decreto nº 6.250, de 22 de abril de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 6.445, de 31 de dezembro de 2021, as 

jornadas não trabalhadas serão registradas como débito de horas, aplicando-se a compensação de jornada. 

 

§ 1º Cada Secretário da Pasta ou chefia imediata ficará responsável por identificar e contabilizar individualmente o número de horas 

dos servidores vinculados a sua pasta, e serem encaminhados ao serviço de pessoal (RH) para implementação do banco de horas a serem 

debitadas, e as mesmas deverão ser informadas a cada servidor. 

 

§ 2º O rompimento do vínculo entre o servidor e o Município, antes do cumprimento das horas geradas pelo afastamento em 

decorrência da pandemia da COVID-19, autoriza a Administração Municipal descontar das verbas rescisórias o valor equivalente ao 

saldo de horas débito do servidor. 

 

Art. 4º Cada órgão deverá manter atualizada planilha contendo o regime de trabalho de cada servidor público e da antecipação do 

período de que trata o parágrafo 1° do artigo 2º deste Decreto, conforme orientações do setor de recursos humanos a ele vinculado. 

 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições do Decreto nº 6.368 de 09 de setembro de 2020. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

RELATÓRIO MÉDICO 

 

I – O atestado médico, relatórios, exames e outros documentos que comprovem e/ou justifiquem a patologia e o afastamento deverá 

ser enviado para validação da Junta Médica Municipal, e posterior registro junto ao setor de Recursos Humanos e a guarda do documento. 

 

II – Os atestados devem ser legíveis, sem cortes, conter CID, assinatura e carimbo do médico; 

 

III – O prazo para apresentação do atestado juntamente com o relatório de inspeção médica é de 01 (um) dia útil após a data de sua 

emissão; 

 

IV – O relatório de inspeção médica, obrigatoriamente, deverá ser preenchido e assinado pela chefia imediata, e caso o servidor tenha 

02 (duas) matrículas, deverá informá-las no campo específico; 

 

V – Quando o servidor for convocado para atendimento presencial, o seu não comparecimento sem justificativa implicará na recusa 

do atestado. 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu,_____________________________________________________, matrícula n° ______________, servidor 

público municipal lotado na _______________________________________, afastado das atividades laborais por me enquadrar no 

grupo de risco, de acordo com eleição do Ministério da Saúde e relatório médico emitido pela Junta Médica Municipal, declaro para os 

devidos fins que não exerço e não irei exercer qualquer atividade laboral privada ou pública durante o período de afastamento, sob pena 

das sanções legais cabíveis, nos termos do Decreto n° 6.465/2021. 

 

Sete Lagoas, _____ de ________________ de _______. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Assinatura) 

 

PORTARIAS 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

 

PORTARIA Nº 13.690 DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 

 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO PARA PROCEDER A ABERTURA E 

JULGAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS NAS MODALIDADES DE CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇO, 

LEILÃO, CONVITE, CHAMADA PÚBLICA, BEM COMO PROCESSAR AS DISPENSAS E INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 102, inciso IX e 103, inciso II, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 

  

Considerando o disposto no Ofício NLC nº 008/2021 solicitando a nomeação de membros para Comissão Permanente de Licitação 

e Equipe de Apoio: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio, por um período de 12 (doze) meses, 

para proceder à abertura e julgamento de processos licitatórios nas modalidades de concorrência, tomada de preço, leilão, convite, 

chamada pública, bem como processar as dispensas e inexigibilidade de licitação, composta pelos membros abaixo relacionados, sendo 
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obrigatoriamente necessária a presença de no mínimo 03 (três) membros em cada processo licitatório, atendendo aos requisitos 

estabelecidos no artigo 51 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

 

I – Presidente: Aparecida Maria Duarte Barbosa                                    

 

II - Equipe de Apoio  

a) Adriano Valadares Almeida; 

b) Thaís Guimarães Pinto Cardoso. 

 

Art. 2º Nomear como suplente da Presidência da Comissão o Sr. Adriano Valadares Almeida. 

 

Art. 3º Revogar as Portarias nº 12.945/2020 e 13.264/2020. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 13 de janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de janeiro de 2021. 

 

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 
Prefeito Municipal 

 

EDNA APARECIDA FERNANDES MOYSÉS 

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social  

 

ITAMAR COTA PIMENTEL 

Consultor de Licitações e Compras 

 

DIVERSOS 
 

 

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 081/2020 – CREDENCIAMENTO 02/2020 – PL 057/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 057/2020, Credenciamento nº 002/2020, torna público aos interessados a 

celebração do seguinte instrumento: Termo de Rescisão Unilateral ao Contrato Administrativo nº 081/2020, celebrado entre o 

Município de Sete Lagoas e LETÍCIA C. FARNEZI - ME. OBJETO: Credenciamento de empresa especializada em ministrar aulas 

de atividades relacionadas à Educação Física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática de exercícios e 

atividades corporais em atendimento à população do Município de Sete Lagoas/MG, conforme requerido pela Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Cultura. RESCISÃO UNILATERAL DE VONTADE, fundamentando-se nos termos dos artigos 78 I e 79 inciso 

I, da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 08/01/2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer: Roselene Alves Teixeira (Secretária).  
 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 079/2020 – CREDENCIAMENTO 02/2020 – PL 057/2020. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 057/2020, Credenciamento nº 002/2020, torna público aos interessados a 

celebração do seguinte instrumento: Termo de Rescisão Bilateral ao Contrato Administrativo nº 079/2020, celebrado entre o 

Município de Sete Lagoas e JAIME TOLENTINO MIRANDA NETO - ME. OBJETO: Credenciamento de empresa especializada 

em ministrar aulas de atividades relacionadas à Educação Física através da promoção da saúde e da capacidade física por meio de prática 

de exercícios e atividades corporais em atendimento à população do Município de Sete Lagoas/MG, conforme requerido pela Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Cultura. RESCISÃO BILATERAL DE VONTADE, fundamentando-se nos termos dos artigos 79, 

II e 79 §1º da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 08/01/2021. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira (Secretária), Contratado: Jaime Tolentino Miranda Neto – 

Representante legal. 
 

 

JULGAMENTO DE RECURSO – PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2020 

 

O Município de Sete Lagoas/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do processo licitatório 206/2020, realizado 

na modalidade de pregão eletrônico n° 038/2020, cujo objeto é a Aquisição de Adubos, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal 
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de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, torna público aos interessados que o mérito do recurso interposto pela 

licitante FM RAÇÕES E NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA foi julgado como improcedente, conforme parecer anexo aos autos. Diante 

dessa decisão, mantém-se como vencedora do certame a licitante ICEBERG DISTRIBUIDORA LTDA-ME. Informações: (31) 3779-

3700. Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021. 
 

 

4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 098/2019 – TOMADA DE PREÇO 01/2019 – PL 004/2019. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 004/2019, Tomada de Preço nº 001/2019, torna público aos interessados a 

celebração do seguinte instrumento: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 098/2019, celebrado entre o Município de Sete Lagoas e 

CONSTRUTORA MCM LTDA - EPP. OBJETO: Valor: Reajuste Contratual Anual: O contrato originário tem acrescido ao seu valor 

inicial a importância de R$9.301,19 (nove mil trezentos e um reais e dezenove centavos). ASSINATURA: 13/01/2021. ASSINANTES: 

Município de Sete Lagoas: Duílio de Castro Faria; Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura: Roselene Alves Teixeira 

(Secretária); Contratado: Murilo César Moreira – Representante legal.  

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

EXTRATO. 

 

O SAAE – SETE LAGOAS/MG, torna Público o Termo de Fomento nº 1/2021 com a Rede Adolescente Aprendiz CNPJ: 

19.068.618/0001-11, com vigência 01/01/2021 a 31/12/2021 – Vr. Total: R$ 74.634,60. 

 

Sete Lagoas/MG, 28 de janeiro de 2021.  

 

ROBSON DIAS MACHADO JÚNIOR  

Diretor Presidente 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021. 

 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG, nos autos do processo licitatório nº 01/2021, instaurado na modalidade pregão presencial 

nº 01/2021, cujo objeto é a locação de veículos destinados às atividades dos parlamentares, torna público aos interessados que referido 

processo foi homologado pela autoridade competente e o objeto foi adjudicado em favor da licitante proponente M&E Aluguel de Carros 

Ltda, em 27.12.2021. 

 

Sete Lagoas, 28 de janeiro de 2021. 

 

BEATRIZ PONCIANO SANTOS 

Secretaria 
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